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Portaria nº  030/2026 
 
 
 

A Diretora  Presidente do IPREV-CA – Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de 
Casimiro de Abreu, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei 1.047/06 e 2.428/2024. 

 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - Conceder aos Servidores relacionados no Processo Administrativo nº 911/2026, a 
Gratificação  por  Representação de Gabinete, nos termos da Lei Municipal 2.428/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, pelo período de 01 de março de 2026 a 31 de dezembro 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alessandra Silva Batista 
Diretora Presidente do IPREV-CA 
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